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ANEXO \�1
ATRIBUíçÕES DA INSTITUIÇÃO A SER CONTRATADA PARA OfERTA DOS SERVIÇOS.�

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE CARGA NÚMERO DE

HORÁRIA PARTICIPANTES

1 Biscoito Caseiro 1 20H 20

2 Salgados Comerciais 1 20H 20

3 Escovista 3 20H 60

4 Bolos, Pães e Pizzas 1 40H 20

5 Design de Sobrancelha 1 40H 20

A Instituição deverá ser adequada ao processo de construção do conhecimento, aliada ao

desenvolvimento da habilidade no uso das ferramentas. Devendo ser utilizadas situações de

aprendizagem que promovam o desenvolvimento da capacidade de raciocínio, de modo que este

se coloque como sujeito do processo de ensino e de aprendizagem e reconhecendo o aluno como

autor de sua própria experiência, enquanto busca soluções para problemas empresariais e sociais.

O corpo docente deverá ser de profissionais qualificados, com experiência profissional

comprovada na área ou conteúdo de sua responsabilidade. As atividades educacionais deverão

ser desenvolvidas individuais e/ou em grupo permitindo ao docente verificar a capacidade do

participante de mobilizar e articular os atributos definidos para a construção das competências

(conhecimentos, habilidades e atitudes). Na metodologia da Avaliação Formativa o aluno deverá

ser avaliado por unidade temática, obedecendo aos seguintes critérios: Habilidades a serem

demonstradas; Domínio de conhecimentos e Atitudes. A avaliação da aprendizagem darse-á no

desenvolvimento das atividades pedagógicas dos cursos, de forma contínua e será materializada

nos conceitos: A - O aluno demonstrou o desempenho do indicador previsto com sucesso; B - O

aluno demonstrou o desempenho do indicador previsto de maneira parcial, precisa melhorar ao

longo do processo de aprendizagem; C - O aluno não demonstrou desempenho satisfatório

previsto; Para fins de certificação, será considerado aprovado o aluno que obtiver, no bloco

temático, no mínimo 75% de frequência e conceitos A e B, materializados no conceito CD 

Competência Desenvolvida. Caso o aluno não tenha alcançado os indicadores previstos e tenha

obtido o conceito C, ele será avaliado com: CND - Competência Não Desenvolvida e tendo

direito a recuperação. A Instituição deverá promover acompanhamento Técnico e Pedagógico,

realizar a matrícula e o cadastramento dos alunos nas turmas, disponibilizar equipe para

realização da ação, fornecer material didático e emitir os certificados dos alunos aprovados

conforme critérios de avaliação em até 30 dias após a conclusão do curso.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 239 - Bairro: Centro - Quixeramobim/CE

Telefone: (88) 3441-1849

CEP: 63800-000 CNPJ:077443030001-68



ASSOCIAÇÃO BOTE FÉ NA JUVENTUDE
DIRETORlA DE EDUCAÇÃO

NOME DAEMPRESA: ASSOCIAÇÃO BOTE FÉ NAJUVENTUDE
CNPJICPF: 18.627.915/0001-97

TELEFONEIFAXlEMAIL: (88) 99713-1154

INSCRIÇÃO ESTADUALIMUNICIPAL: ISENTO

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE VALOR VALOR

UNITARIO TOTAL
I Biscoito Caseiro 01 R$ 5.800,00 R$ 5.800,00
2 Salgados Comerciais 01 R$ 6.200,00 R$ 6.200,00
3 Escovista 03 R$ 3.700,00 R$ 11.100,00
4 Bolos, Pães e Pizzas 0\ R$ 8.500,00 R$ 8.500,00
5 Design de Sobrancelha

°L _�$ 8.100,00 R$ 8.100,00

I{$ �3'9.700.00 I
I . ,

VALOR TOTAL: I i

DATA DE EMISSÃO: 25/10/2017

PRAZO DE VALIDADE: 90 DIAS

Associação Bote Fé na Juventude. Rua Raul Nogueira ii, n.' 22, Centro, cep: 63.530-000 • Cariús, Ceará.
a.botefenajuventude@hotmail.com. Telefone: (88) 9 9713.1154. (88) 99967-2675



Fortaleza 26 de outubro de 2017

Oficio: 59/2017

Prezados;

Em resposta ao oficio N° 6561 2017 segue os preços referente aos Cursos de

Aprendizagem Comercial, aplicado pela empresa SADDAI ADM.

NOME DA EMPRESA: LEE FONTENELE MORAES - ME (SADDAI ADM)

CNPJ/CPF: 03.471.949/0001-68

TELEFONE/FAX/EMAIL: (85) 9.9721.5658 (88) 9.9604.0069

INSCRiÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 155845

ITEM'j DISCRIMINAÇ"AO---'Ta.UANTIDADE .
--,_._---�.,-- --_._--_.__..._-

.---------

VALOR VALOR TOTAL
,

UNITARIO

1 Biscoito Caseiro 01 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

2 Salgados Comerciais 01 R$ 6.300,00 R$ 6.300,00

3 Escovista 03 R$ 3.750,00 R$ 11.250,00

4 Bolos, Pães e Pizzas 01 R$ 8.500,00 R$ 8.500,00

5 Design de 01 R$ 8.200,00 R$ 8.200,00

Sobra ncelha
,

I R$ 40.250,00
!

VALOR TOTAL:
-""'---_..._.__.........._-_."�..__..."'--------,._._----'"_.,._-----_.

._-L
---------- ----

DATA DE EMISSÃO: 26 de outubro 2017

PRAZO DE VALIDADE: 10 DIAS

SADDAI ADi:�����:;�;:�� t��INA�ENTOS
SAOOAI ADM

lH FONTENELE MORAfS./,Ií:

CNPJ 0:,\ .::71 C�9!cOO' .fiB

Rua Eretides Martins,828, São Gerardo

Fortaleza' CE CEP: 60.320.350

Tels: (85) 3287.1046/9.9721.5658/9.9764.4717

CNPJ: 03.471.949/0001,68

. i:
p



CNPJ/CPF: 03.648.344/0001-08

TELEFONE/FAXlEMAIL: (88) 3582 -7750 1 julianahoras@ce.senac.br

INSCRIÇÃO ESTADUALIMUNICIPAL: (O SENAC NÃO POSSUI - DECRETO

LEI 8.621)

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE VALOR VALOR

UNITARIO TOTAL

I Biscoito Caseiro 01 5.740,00 5.740,00

2 Salgados Comerciais 01 6.160,00 6.160,00

3 Escovista 03 3.680,00 11.040,00

4 Bolos, Pães e Pizzas 01 8.400,00 8.400,00

5 Design de 01 8.040,00 8.040,00

Sobrancelha

39.380,00

VALOR TOTAL: ,

DATA DE EMISSÃO: 26/10/2017

PRAZO DE VALIDADE: 26/12/2017

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial

Departamento Regional do Ceará

Gerência de Negócios Estratégicos CarirlfCentro Sul

Rua Vicente Palu, 782 - CEP 63180-000. Juazeíro do Norte - CE

8835664790 www.ce.senac.br



CÂMARA DOS DEPUTADOS

Centro U\: DOCl1l11eIlla\��o e Informaçào

DECRETO-LEI N° 8.621, DE 10 DE JANEIRO DE 1946

Dispõe sobre a

i\ premi izagem

providencias.

cna,ão do Servi,o :\aeional de

Comercial ç dá outras

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo

180 da Constituição,

DECRETA:

Ar1. lU Fica atribuíuo ú Contl:.'dcr<lyJu :\acional do COlllércio o encargo de organizar c

administrar, no território nacionaL escolas de aprendizagem comercial.

Parágrafo único. As escolas de aprendizagem comercial manterão também cursos de

continuação ou práticos e de especializaçãu para os empregados adultos do comérCIO, nào

sujeitos ã aprendizagem.

J\rl. 2" A Conl'cderação :\aciullal do Com0rcio, para o 11m de que lrala o artigo

anterior, criarú, e organizarú \) ServIço :\acionaj de Aprendizagem Comercial (SLN/\C).

Arl. 3" O "SENAC" deverá tmnb0m colaborar na obra de difusão e apcrfeiçoamenlo

do ensinu comercial de formação e do cIlsino imediato que com de se rdaciunar direLamcllk.

para Ü LJue promo\-erú os acordos ncc�ssúrios. especialmente COlll cstabdeciml'ntos de ensino

comercial reconhecidos pelo Governo FederaL exigindo sempre. CIll troca do auxilio lil1(lJli..'t..'iru

que der, melhoria do aparl'1hamellto es\.'olur c dctenninado número de l11atrícllj�ls gratuitas par.l

comerciúrios, seus fIlhos. uu l'sludantl's d que pru\<tdaIl1Cl1k l�tllaj"l,.:'111 os recurSJS 11I.',,;essúrios.

)" As escolas do Scnac püc.k.'ruo ukrwr vagas ,lOS usuúrlos do Sisti...'ma :\aciollal d,....

Atendllllcl1to Socioeducativo (Sillasc) !las cOlldil.;ões a Sl'I\�11l dispostas cm instrumentos de

�CJOp ...T:l'r";�IU c;..'kbr:ldus entre us opcr;idul"L'S du S\.'/l:lC e us gestores dos SisteJllas de /\L:'ndillh.'ntu

SOc!u:..'d LJl.'l.l t i \0 I ü� <.lI s. [FJ_U_'(�DU_Jlí () �J(-'r( >.� 'lelS.; II' 1)_ 5 �_'-l-,-..!i..L L',?O / . ),_.l-l!J/Úi('(u/" !lU

Que de j Y!.J:liJJ J, �.!.J..uj;s()r !/'{j fii(j'''t!J,'�'-.»ii�!:'.....;,j/,)S ilj}JJ.i..JjJ-(_"\'i.:Uj

2u Nas loc<llidnd�s undc nàu C.\I:.;t11" 1..':..;UbL,J;...-CJl1lcnlu i.k \.'nsinu L'lllllL'J"L'lal reI'UnhL'l'Jdll.

ou olH.lc a capacidade dos cursos ck !onll(l\'�lü L'lll flilll'iolJam ..'JlIO nàü atender Ú,'i lll'l'\.'ssi(!:ldl's do

meio, o ItSENAC" pruvidenciará a satisLu;üo das exigências r�gtllameJltarL's para qLl� na sua

eSluj�1. de aprendizagem funcionem us l'ursos de J'ormaç,lo c: aperfeiçoamento nccessúrius, uu

prUIIJU\I..'r�'1 us meiu:- indispl'Jlsú"cis a i1Jl'l'Jltiv.:ll' ,l iniciativa particular a criú-los. £Pri"Jiu'L'!/

lHJ (':.'-';J.',-�j!.Ljlilic{) 1\:'lJi'l..!i.0.Jl0J2J2J-_:lir_/-, 2 Y_'G�;_�0' .' __ .'-r) L':"_J'!l£c'Jjic{I(/'i I/J./I2_( J.( �_i.li,---Lv.. J'�) () / , )

rJ}l.,l,'!.":;,�y,-:!JULL(} 1 "C IlfiJ.i..._(/.i (J:)�_5_ f f'rJ.', (' li_U)} i! ( '( <' ,-'



/\n. 411 Para o custeio dos enC[lrgos do "SEN!\C'\ os estabelecimentos comcrciais

cujas atividadcs, de acordo com o quadro a que sc rcJ'cre o artigo 577 da Consolidaçüo elas Leis

do Trabalho. estiverem enquadradas nas Federações e Sindicatos coordenados pela Conli:lleraçüo

Nacional do Comércio, ficam obrigados ao pagamento mensal de uma, contribuição equivalente a

um por ccnto sobre o montante da remuncraç80 paga à totalidade dos seus cmpregndos.

� lU O montante da remuneraçào de que trata esk artigo scrú u mcsmo que servir lk

base á incidência da contribuição de prcvidência sOl'iaL dCVld�1 Ú n::)pcctiva illSlilLlk�10 de

aposentadoria e pensões.

� 2u A arrecadação das contribuições :)l'rú lL'ita, pela,,,; instiluições de aposentadoria c

pensões e o scu produto serú posto ú disposiçüo do "SI:NAC", para aplicação proporcional nas

dit�n:ntes unidades do país, de acordo com a corretipondcntc arrecadaçào, deduzida a cota

necessária .Is despesas de carátcr geral. QWllldo as instituiçõl's de aposclltmioria e pensões não

possuírem s\.'rviço próprio de cobrança, l'ntrJrú o "SI:Ni\l'" l,.'nl elltelH.iim.:nto l'\.ll1l tais órgàus <1

tim de ser kita a arrccaJat;àu por mtl'r:1l0diu do lJal;cll dll BrasiL Illílllstradus uS l'klJlCntus

ncccssúrios ú inscrição desses contribuintes,

� JV Por empregado 1'IHCl1llc-s..: tüL!J ..: qLl�l!lJll\.:r :)l.'nidur LI..: um cst�ll-li...'kl,.'ljljl'lill). :)I,.'jd

qual for a fUI1t;íl0 ou categoria,

o 4<10 recolhimento da contribui�'Jo para II "SL:\i\C11 scrú feito cOllcomital1tclllclHC

l:Olll �I d:J que Cor dcvid:l ÚS llhlituit.,'()cS d\.' .1JH):)l'lll�ldu]'ia l,.' pl'lbões dl' que l)S ('Illprc�ados s.10

segunH.los,

Art. 5° Serão tllllbélli l,.'ulltnl1liJllll'S du "SL\:\("I �l:) ('lllprl's.IS di,.' �ltl\'Jd�ld,..'> Ill;)�d:; ,::

que explorem, acessória ou l'UlIl'UITl'llll'JIlCJlll', lJlI;ilqul'l" r�llllU 1,.',:U1161111(O ptTUllar Jl'.'Í

cslabdecinlenl()s comerciais, c a sua cOlltribuiç,10 SCI"Ú calculad�l, apl'n�lS sobr(' o lllontdnk da

rClTluncraçJo paga �lOS empregados (jU(.' scrvircill IlU :-idor n.:l�ltivo a essc ralllu.

An. (/) Ficanlu j�cJllo� dl' l'lllllribui\'�'lU us \.','Í!�lbl'kcjl1lcntos que, a c.\jK'nSaS prúpri�:s,

mantiverem cursos prúticus de- l'um('l'l'1u l' (IL' �lprl'llclil.�lg\.'Ill, considcrados pl'!O "SE\i\C'I

adequados ao:; SeU::; 1111.'i. 11�lu Sl'j qll�lIltU ÚS SlldS jll:�Llj�l�'l)l'S l'UlllU J\O !UC�llltc Ú COIlStl:LI��I.. �iu "k,

Corpo dOCClll\.' (" au rcgill1l' cscobr.

}>(lrúgri.lÍo únlcu, O cstabc.kcim�:Jllu l>L'J1cficj�ldo por cstl' artigo obriga-s(.'. pOl"l'lll, ,lU

rccuJhimcl;to di..' UIll qUilltu da l'oJltribllj\'�lu <l ljUl' estaria sujeito, para atender a despesas ele

caráter gerall' ue orientat;Jo l' inspeçfio do ensino.

_\rl. 7" Os s\.'r\,j\�os ,k l,.'�lrúkr l\.lll,:;lli\�). :,)rg;lJil/rldos C dirigidos pelu ItSL\L\C;',

1i(.'ar,10 iSl'lltú." dI..:' IiJdu ..... �IL,�llqlh..T ilJljh,.'-ill) :"cckr;l!. l'sldLill<lll' llllillicipaL

j':d"�I�r�:J�) lll,il'd, u,� �ú\'lTnu,.., 1.,>.;l:ldu:ll� l' ililliJ:i.'JP:li:-, bai�\,lrüo os :llU:-l Jh:,-',.'ss:'tnu:, :'l

Ck'll\:l:;:'lu -l.: ;.:'.',!j,L, ',',;I"l:.':";:::i;.'�,:" i ::í,:,' ::I�;,_

..\rt. S" U 1':::>I,.,.\Al'" prUIllO\'l'rÚ -':Ulll as instituições de nposentndoria e pensões os

entendimentos n"cessúrios par�1 II "reito de aplieaç�10 do regime de arrecaclação inst ituido no

prcscnk (\(,LTl'tu-ki .

. \:l '�J".\ (',:Ilr,,:d:ra�':LJ .\di.:í: !U!l�'�! l'U:ll:'i'�'�',:. l;i_',: :rl\'l'sti ..,b da lll'C ...>,.<"lrl�l, "kL't�:l�':'Ii.)

dl' pUlh...'r jJl'iU!h.'U J);lr�i l,.':dl:".lrdi";.' .:.\j ....'liíi ... ' rl'�.'.lI:;Ll: ....'J:l\., llll 'j!\.-\C (' �h lJj:-itrUyi..'lc,,; Ih'l"�',","'JJ"id,'"

ao fUllCiolWllll'lllo dO:-l :-l1,.'llS sl'rvi�'u:;.



Art. 10. O regulamento de que trata o "rligo anterior, entre outras disposil'ÕCS, dmil

organi,-�,;�'do aos órgàos de dircçi:o do "SENr\C", cUllstituindo um Conselho �aciollal c

COllsdilOS Estaduais uu R(.'gionais.

� IV Presidirá o Consdho l':acional do I'SENACII o rr('sid�n!� da COllJl'l1L:raÇelU

Nacional do Comércio.

S 2u Os presidentes dos Conselhos Estaduais uu Regionais serão escolhidos entre os

presidentes das federações sindicais dos grupos do comércio, preferindo-se sempre o da

federação representativa do maior contingente humano.

� 3" Farão parle obrigatoriamente do Conselho \!nciona! o dirctor do órgào

cncarn.'g<ldo d,l admillistr�w�lc) d,1S atividadcs rcl:Hivns ,10 ensino comercial do f\..'linistérin ll<!

Educa\.'Jo (' Saúdl' \..' um r('prCSClll,lIllé tlu \linisl0riu du Trabalho. IlldLlstna l' C'Ullll'll'lU.

JCSigll�idu j)l.:iu r\,.'sj)l.:'i.'tivo f"linÍslro. l' dus Conselhos l:Sldduí.lis ou JZCgiOIl<lis !;Irà\) t.lll1bélll parll'

r�prl'Sl'nt�1l1l�S dos duis j\lillist0rios. igll;l!lJh:llt� lk:sigJladus.

,,\n, J j, i\S cOlllriouiço(;s de Cjlli.' traIa este Decreto-lei serão cobradas a pmtír de I (IL'

janeiro de' 1046. com basc I'" remuncraçúo dos segurados de 1945.

Art. 1:2, Esh.' Dl'crdo-lci cl1traní cm vigor na data dl' sua publicaçCio. rl'vo¥:ld,IS �lS

dispusi\'tJl's cm l.'lJlltL'lrio.

JUSÉ L1NllAlZL'S

R. Carneiro de Mendonça

Raul Leitão da Cunha
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PORTARIA nO 367/2005.

Designa a Diretora Regional do Departamento Regional

do SENAC/ARlCE. e dá outras providências.

o Presidente do CONSELHO REGIONAL DO SERViÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC/ARlCE., no uso de suas atribuições legiJis e:

05/12/1 967;
CONSIDERANDO o que delerminiJ o art. 28, I, f, do Decreto n° 61.843, de

, P.
. I

d
CONSIDERANDO o que d8termina o art. 27, II, g, da RESOLUÇÃO SENAC N0 I

46/68;

CONSIDERANDO o que d8tcrminiJ o 3rt. 49, S 1°, II, do Regimento Interno dc
Departamento Regional do SENAC/ARlCE.;

,

': :

i

RESOLVE:

Art. 1'. Designar a Sra. Ana Cláudia Martins Maia Alencar piJr<J exercer o
cargo em comissão de Diretora RegioniJl do SENAC/ARlCE.

Art. 2'. Esta PorliJri" enlril em vigor na presente data, r8vogiJndo-so as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Fortaleza, 0111e novembro de 2005.
I/I
(II

Luiz Gastão Bittencourt da Silva
Presidente do C.R. do SENAC/ARlCE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

ESTADO DO CEARÁ

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'-lS.021/2017-DL

1\ Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, consoante autorização

do(a) ordenador(a) de despesa da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, vem

abrir o presente processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO para CONTRATAÇÃO DE INSTITUiÇÃO

BRASilEIRA DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, PARA A OFERTA DE CURSOS COM CARGA

HORÁRIA 'DE 20 E 40 HORAS, QUE POSSAM PROMOVER A EDUCAÇÃO ATRAVÉS DO

TRABALHO" E O DESENVOLVIMENTO DE OPORTUNIDADES PARA AS FAMíLIAS QUE

INTEGRAM OS PROGRAMAS E SERViÇOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA CIDADE DE QUIXERAMOBIM-CE, ATENDENDO AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso XIII, e o parágrafo

único, do ort. 26, da Lei ng 8666/93 e suas alterações posteriores.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A razão da presente contratação reside, sobretudo, na necessidade da prestação de serviços

para CONTRATAÇÃO DE INSTITUiÇÃO BRASILEIRA DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, PARA A

OFERTA DE CURSOS COM CARGA HORÁRIA DE 20 E 40 HORAS, QUE POSSAM PROMOVER A

EDUCAÇÃO ATRAVÉS DO TRABALHO E O DESENVOLVIMENTO DE OPORTUNIDADES PARA AS

FAMíLIAS QUE INTEGRAM OS PROGRAMAS E SERViÇOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA CIDADE DE QUIXERAMOBIM-CE, ATENDENDO AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS. Tais serviços, sem

dúvida, se traduzirão em resultados positivos para a Administração, sobretudo, por

contemplar ações de real e legítimo interesse público.

Aqui, estamos diante da Instituição Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial- SENAC,

institUição de larga e comprovada experiência, sobretudo no campo das atividades

promotoras do desenvolvimento institucional, sem fins lucrativos e de inquestionável

reputação ético-profissional.

A lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, mais especificamente no art. 24,

Incise XIii contempla a condição legal para tal contratação, senão vejamos: \}. \
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Art. 24. É dispensável a licitação:

XIII. na contratação de instituição brasileira incumbida regimental

ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do

desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à

recuperação social do preso, desde que a contratada detenho

inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins

lucrativos. (grifo nosso),

A propósito do assunto, vejamos o posicionamento do Mestre Jessé Torres Pereira Jr, em

sua obra "Comentários à Lei das licitações e Contratações da Administração Pública, 6�

edição, pág. 281", que transcrevemos:

",,, Tanto que a Lei nº 8,666/93 sujeita à dispensa, neste caso, a

duas condições:

(o) tratar-se de instituição brasileira sem fins iucrativos, ou seja,

sociedade civil (a lei não exige o tituio de utilidade pública) de cujo

ato constitutivo conste como objetivo societário a pesquisa, o

ensino ou o desenvolvimento institucional;

(b) contar a entidade com "inquestionável reputaçõo ético

profissionai" (vale dizer, em termo licitatários, idoneidade

assemelhada mutatis mutandis, àquela resultante da habilitaçõo

prevista no art 27 e à notória especialização definida no art 25 Ij

1 º):'

Cabe, também, trazer o excerto do Voto do Eminente Relator Ministro José Antonio Barreto

de Macedo, que vem dar matiz do posicionamento da Egrégia Corte de Contas:

"", A nosso ver, o propósito do Art 24 XIII, do Estatuto é estimular

as instituições que menciona, favorecendo-ihes a obtenção de

contratos com o serviço público como forma de ajudar-lhes no seu

autacusteio. Com isso, o Estado estará estimuiando, em

cumprimento aos mandamentos constitucionais, ainda que por via

indireta, as açães voltadas para o ensino, a pesquisa e o
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desenvolvimento institucional. Nesse sentido, pouco importo o

objeto especifico da contratação, desde que seja compativel com

os objetivos sociais da instituição contratado e possa ser

satisfatoriamente prestado com suo própria estrutura".

I ambém, imperioso ressaltar que a Instituição Serviço Nacional de Aprendizagem

Comercial. SENAC prestará os serviços ora demandados, por intermédio do quadro técnico

da sua própria estrutura de pessoal.

Assim, em sintonia com O que determina a Constituição Federal e pelas razões e

posicionamentos ora expendidos e, também, pelas recomendações legais previstas no art.

24, inciso XIII, da Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores, entendemos estar

perfeitamente justificada a contratação em apreço.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Mediante entendimento prévio com a Instituição Serviço Nacional de Aprendizagem

Comercial. SENAC, discutiu.se exaustivamente todas as condições para a prestação dos

referidos serviços, quando pactuou-se o ajuste financeiro tomando-se por base a relação

custo/benefício, quando o dispêndio financeiro se situa em patamares justos e suportáveis

para a Administração, frente aos benefícios advindos dos serviços contratados.

o valor total contratado resultará na importância de R$ 39.380,00 (trinta e nove mil,

trezentos e oitenta reais), a ser pago em 01 (uma) parcela .

Acrescente-se, por oportuno, que a discussão do preço foi precedida, principalmente, por

toda uma análise a respeito da Instituição, que como já foi enfatizado, atendeu e com sobra,

a todas as condições que conduzisse com segurança para a etapa posterior do fechamento

da questão financeira, que se traduziu no acatamento de uma proposta vantajosa para a

Administração, sobretudo sob o aspecto quantitativo e qualitativo, ante as exposições aqui

declinadas.

Quixeramobim-Ce, 13 de novembro de 2017.

�.
MIRLLA MARIA SiLOANHA LIMA

,

Presidente da Comissão de Licitação
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i
, OICLARAÇAO D! OISP�NSA p� l.ICITAeAo

A Comissão de Licitação do Município de Quixeramoblm, considerando tudo o que consta do

Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 lS.021/2017-DL, vem emitir a

presente declaração de dispensa de licitação, amparada no inciso XIII, do art. 24, e parágrafo

único do art. 26, da Lei nQ 8.666/93, para a CONTRATAÇÃO DE INSTITUiÇÃO BRASILEIRA DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL, PARA A OFERTA DE CURSOS COM CARGA HORÁRIA DE 20 E 40

HORAS, QUE POSSAM PROMOVER A EDUCAÇÃO ATRAVÉS DO TRABALHO E O

DESENVOLVIMENTO DE OPORTUNIDADES PARA AS FAMíLIAS QUE INTEGRAM OS

PROGRAMAS E SERViÇOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA

CIDADE DE QUIXERAMOBIM-CE, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS.

O valor da presente dispensa importa na quantia estimada de RS 39.380,00 (trinta e nove

mil, trezentos e oitenta reais).

Assim, nos termos do artigo 26 da Lei n2 8.666/93, vem comunicar ao(à) Ordenador(a) de

Despesas, da presente declaração, para que proceda, se de acordo, e à luz do parecer

firmado pela Procuradoria deste município, a devida ratificação.

Quixeramobim-Ce,14 de novembro de 2017.

MIRLI.A J}SALDANHA LIMA
president�f�missão de Licitação

•
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE DISPENSA

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na lei

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, que a Declaração de Dispensa do Processo

Administrativo nº 1S.021/2017 - DL foi publicada através de afixação no flanelógrafo desta

Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), nesta data.

Quixeramobim, 14 de novembro de 2017 .

•

MIRLLA MqSALDANHA LIMA
presidente\;1'Ztmissão de licitação

•
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

•. ,

fi Ordenadora de Despesas da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social da

Prefeitura Municipal de Quixeramobim-Ce, Sr(a). Margarida Martins Pimenta Gotz, no uso

de suas atribuições legais e de acordo com o que determina o artigo 26 da Lei n9 8.666/93 e

'.uas alterações posteriores, considerando o que consta do presente processo administrativo

ue DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº lS,021/2017-DL, vem RATIFICAR a declaração de dispensa

ele liCitação para a CONTRATAÇÃO DE INSTITUiÇÃO 8RASILEIRA DE APRENDIZAGEM

CüMLRCIAL, PARA A OFERTA DE CURSOS COM CARGA HORÁRIA DE 20 E 40 HORAS, QUE

I'USSAM PROMOVER A EDUCAÇÃO ATRAVÉS DO TRABALHO E O DESENVOLVIMENTO DE

OPORTUNIDADES PARA AS FAMíLIAS QUE INTEGRAM OS PROGRAMAS E SERViÇOS DA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA CIDADE DE QUIXERAMOBIM

CE, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS,

determinando que se proceda a publicação do devido extrato e se faça a competente

contrataçào, considerando a apresentação dos documentos de habilitaçào da empresa

selecionada neste processo.

Quixeramobim-Ce, 14 de novembro de 2017.

,

r! -
1\

Marga ii artins Piment

Secretária de A sis ência e Desenvol .

Rua: Monsenhor Salviano Pinto nO 233 - Centro - CEP 63.800.000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68 - CGF 0.920.168.4



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na lei

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, que o Termo de Ratificação do Processo

Administrativo nº 15.021/2017 - Dl, foi publicado através de afixação no flanelógrafo desta

Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), nesta data, nos termos do art. 87 da lei

Orgánica do Município.

Quixeramobim/CE, 14 de novembro de 2017 .

..

,

,.

�,

Marga artins P mit8!x-otz
Secretária de As is "nela e DesenvoUmento Social

Rua: Monsenhor Salviano Pinto n' 233 - Centro - CEP 63.800.000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.30310001.68 - CGF 0.920.168.4
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EXTRATO DE PUB�ICAÇÃO

DISPENSA DE �ICITAÇÃO N2 15.021/2017.D�

"

1\ Ordenadora de Despesas da Secretaria de Assistênda e Desenvolvimento Social da

Prefeitura Municipal de Qulxeramobim, faz publicar o extrato resumido do processo de

Dispensa de licitação, a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUiÇÃO BRASILEIRA DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, PARA

A OFERTA DE CURSOS COM CARGA HORÁRIA DE 20 E 40 HORAS, QUE POSSAM PROMOVER A

EDUCAÇÃO ATRAVÉS DO TRABALHO E O DESENVOLVIMENTO DE OPORTUNIDADES PARA AS

FAMíLIAS QUE INTEGRAM OS PROGRAMAS E SERViÇOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA CIDADE DE QUIXERAMOBIM-CE, ATENDENDO AS

NECESSIDADES 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS.

�AVORECIDO: SERViÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIA� SENAC.

VALOR GLOBAL: RS 39.380,00 (trinta e nove mil, trezentos e oitenta reais).

FUNDAMENTO LEGA�: inciso XIII do art. 24, c/c O art. 26, da Lei nQ 8.666/93 e suas

aiterações posteriores.
I'

Declaração de Dispensa emitida pela Comissão de licitação e RATIFICADA pelo(a)

Ordenador(a) de Despesa da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social da

Prefeitura Municipal de Quixeramobim.

Quixeramobim-Ce, 14 de novembro de 2017.

��
I, .'

Mar a Id lIílartins 1m a Gotz
Secretária de A si tência e Dese olvimento Social
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ESTADO DO CEARÁ

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

lertlf!camos que o extrato da DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 15.021/2017-DL, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE INSTITUiÇÃO BRASilEIRA DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, PARA A

OFERTA DE CURSOS COM CARGA HORÁRIA DE 20 E 40 HORAS, QUE POSSAM PROMOVER A

EDUCAÇÃO ATRAVÉS DO TRABALHO E O DESENVOLVIMENTO DE OPORTUNIDADES PARA AS

FAMíLIAS QUE INTEGRAM OS PROGRAMAS E SERViÇOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA CIDADE DE QUIXERAMOBIM-CE, ATENDENDO AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, foi afixado no dia 14

de novembro de 2017, no flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a

legislação em vigor.

Quixeramobim-Ce, 14 de novembro de 2017.

!,
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